

[image: ][image: ] (
PREFEITURA
 
MUNICIPAL
 
DE
 
PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 
SUPERINTENDÊNCIA
 
DE
 
ATENÇÃO
 
À
 
SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA
)
TERMO DE REFERÊNCIA – Nº 8/2025
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Unidade Básica de Saúde Bingen está prestes a ser inaugurada necessita-se a aquisição dos itens destes Termo de Referência para equipar adequadamente a Unidade. 
2. OBJETO:
Aquisição de materiais diversos (material permanente) para UBS Bingen através de Sistema de Registro de Preços.
2.1 Critério de Julgamento
Menor preço por item.
3. PRAZOS:
O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser de até 30 dias corridos, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1 A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
Rua Quissamã, 1931 Galpão 7 A, Condomínio Industrial, Bairro Itamarati, Petrópolis / RJ, de segunda à sexta, no horário de 08h às 16h.
4.2 Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.


4.3 Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QUANT

	1
	CARRO MULTIFUNCIONAL PARA MATERIAL DE LIMPEZA
1. COMPOSIÇÃO: plástico e metal;
2. COR: preto;
3. DESCRIÇÃO: carro multifuncional para material de limpeza, com saco em vinil, balde espremedor, kit com mop para líquidos e pó, placa sinalizadora, pá.
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): não se aplica
	Un.
	6

	2
	ENCERADEIRA INDUSTRIAL
1. COMPOSIÇÃO: plástico e metal;
2. COR: indiferente;
3. DESCRIÇÃO: enceradeira industrial com cabo de aço zincado com posicionamento de altura através de pedal, duas alavancas de acionamento rápido, rotação de 190 a 230 RPM, rodas emborrachadas para transporte, cinta de proteção, cabo elétrico de para ligação de, no mínimo, 12 metros com tomada injetada.
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L): 110 cm X 35 cm;
	Un.
	3

	3
	ESCADA EM ALUMÍNIO 5 DEGRAUS
1. COMPOSIÇÃO: metal;
2. COR: indiferente;
3. DESCRIÇÃO: escada em alumínio com 5 degraus, dobrável, com pés antiderrapantes, suporte até 120 kg, degraus antiderrapantes, com fita de segurança, com trava de segurança que impede o fechamento involuntário da escada;
4. MEDIDAS APROXIMADAS DA ESCADA FECHADA (A x L): 156 cm x 44 cm
	Un.
	3

	4
	ESCADA EXTENSÍVEL EM ALUMÍNIO 3 EM 1 COM 6 DEGRAUS
1. COMPOSIÇÃO: metal;
2. COR: indiferente;
3. DESCRIÇÃO: escada extensível em alumínio 3 em 1 com 6 degraus, com pés antiderrapantes, suporte até 120 kg, degraus antiderrapantes, sistema de articulação com encaixe de travamento para maior segurança, suporte até 150 kg;
4. MEDIDAS APROXIMADAS DA ESCADA FECHADA (A x L): 197 cm x 59 cm 
	Un.
	3

	5
	TENDA DE POLIETILENO 3 X 3M
1. COMPOSIÇÃO: metal e polietileno;
2. COR: indiferente;
3. DESCRIÇÃO: tenda piramidal 3 x 3, Em aço galvanizado antiferrugem de alta resistência, com lona em PVC com tratamento anti-chamas, anti-mofo, anti-fungos, com blackout solar protegendo contra raios UV com FPS 60,  impermeável, modelada e soldada por sistema de alta frequência nas emendas (Vulcanização) com reforço duplo nas extremidades, fixada na estrutura com velcro. inclui espenques e tirantes para amarração, possuir três fechamentos laterais do tipo cristal, pé-direito de 2 metros;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L): 300 cm x 300 cm
	Un.
	3


4.4 Das Amostras:
A empresa vencedora do certame deverá apresentar a marca e o modelo dos itens a serem fornecidos a esta Secretaria, bem como a descrição completa das características técnicas do produto para que possamos avaliar se atende às necessidades do Departamento podendo ser folder, prospecto, manual de instruções ou outra documentação técnica que possa fundamentar a análise.
4.5 Garantia / validade dos insumos:
· O prazo de validade mínimo dos bens ou insumos será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo. O fornecedor poderá oferecer um prazo superior ao mencionado, sem custos adicionais para a Administração.
· A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais eventualmente entregues com defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência.
· Na substituição de materiais defeituosos, a reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou superiores, mediante aprovação da Contratante e sem custo adicional para a Contratante.
4.6 Prazo de vigência do contrato:
O contrato terá vigência por 12 (doze) meses em consonância com a legislação específica vigente podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar- se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Os recursos para a execução da contratação serão provenientes da Resolução 2.805 de 21 de julho 2022 – Investimento Calamidade.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar	todas	as	condições	necessárias	ao	bom	andamento	da entrega/execução do objeto;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.

_____________________________________




image1.jpeg




image2.png
sus *




